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REQUERIMENTO Nº 002/2024 

Requer o envio de requerimento  ao Excelentíssimo  

Senhor Prefeito de Catiguá, , solicitando informações 

sobre os gastos, assim como a situação do abrigo de 

Animais de Catiguá.  

Nos termos do  Regimento Interno desta Câmara Municipal, requeiro a V. Exª 

seja encaminhado Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando as 

informações pertinentes sobre o abrigo de Animais municipal dessa cidade, quais sejam: 

- Cópias das notas de empenho de todos os gastos com medicamentos usados no local,

alimentação, material de consumo, utensílios (comedouros, etc); 

- Cópia do contrato de aluguel do local, gastos da reforma do veículo que transporta os

animais, gastos com combustível  (segundo informações o veículos e encontra-se fundido 

novamente, sendo que o mesmo foi feito o motor recentemente); 

- Nome dos funcionários responsáveis pelo abrigo e das pessoas que ali residem;

-Prestação de contas de todos os animais que entraram no abrigo desde sua fundação;

- Quantidade e ficha de cadastro de todos os cães e gatos que entram e saíram do abrigo;

- Relatório de todos os animais que foram adotados ;



CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
CNPJ: 65.711.814/0001-80 

Av. Manoel Simeão Rodrigues, 320 – Centro Catiguá – SP – CEP 15870-000 

 (17) 3564 1091 | www.camaracatigua.sp.gov.br | contato@camaracatigua.sp.gov.br 

 

 

 

 

- Relatório dos animais que vieram a óbito no local;

- Cópias de todas as carteirinhas de vacinação atualizadas;

- Cópia do contrato da empresa que venceu a licitação das castrações;

- Cópias dos cadastros de todos os animais que foram castrados e dos que estão na fila

(nome, endereço e telefone);

- informações sobre o Cargo do Adejair Policarbo de Brito:

-Nome e CNPJ da ONG da Andrea e da Silvia que se intitulam protetoras dos animais;

- Cópia da autorização dada pelo executivo para que as mesmas entrem e saíam deste

local com os animais, sendo que, é responsabilidade da prefeitura municipal o manejo e 

transporte dos animais em questão; 

- Esclarecimentos do veículo Doblo prestador de serviço do mesmo, placa:FQQ-4933

estar no supermercado atacadão em Catanduva. 

Face ao exposto, requer que após ouvido o plenário 

desta Casa de Leis e aprovado,  solicitar uma especial atenção á este requerimento. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2024. 

   LEONARDO APARECIDO DA SILVA 

VEREADOR 


